
PORTARIA Nº 204, DE 29 DE JANEIRO DE 2007

Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de 
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle.

Art. 1º  Regulamentar o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 

os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 

controle.

Art. 3º  Os recursos federais destinados às ações e aos serviços de saúde passam a ser 

organizados e transferidos na forma de blocos de financiamento.

Parágrafo único. Os blocos de financiamento são constituídos por componentes, conforme as 

especificidades de suas ações e dos serviços de saúde pactuados.



PORTARIA Nº 204, DE 29 DE JANEIRO DE 2007

Art. 4º  Estabelecer os seguintes blocos de financiamento:

I - Atenção Básica

II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

III - Vigilância em Saúde;

IV - Assistência Farmacêutica; e

V - Gestão do SUS.

VI - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde.



PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do 
Sistema Único de Saúde

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“Art. 3º  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e 

serviços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios serão organizados e transferidos na forma dos seguintes 

blocos de financiamento:

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e

II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.



PORTARIA Nº 828, DE 17 DE ABRIL DE 2020

Altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para 
dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências 
federais de recursos da saúde.

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

"Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços 

públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios serão organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de 

financiamento:

I - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e

II - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.



PORTARIA GM/MS Nº 1.063, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 
2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais destinados a despesas com ações e serviços 
públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 1º A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

"Art. 3º-A Os recursos federais vinculados aos fundos de saúde estaduais, municipais ou do 

Distrito Federal mantidos nas instituições financeiras oficiais federais de que trata o art. 1.122 

desta Portaria serão nelas executados, vedada a transferência para outras contas do ente 

federativo.

 § 4º Fica vedado o depósito de recursos de origem estadual, municipal e distrital nas 

contas-correntes utilizadas para o recebimento de recursos federais na modalidade fundo a fundo.



PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2017

Consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.

Art. 1122. As contas correntes únicas dos Blocos de Financiamento para operacionalização das 

transferências de recursos federais aos Estados, Distrito Federal e Municípios serão abertas pelo 

Ministério da Saúde, por meio da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS, por 

processo automático, para os Blocos de Financiamento de que trata o art. 3º, exclusivamente, nas 

seguintes instituições financeiras oficiais federais:

I - Banco do Brasil S/A; e

II - Caixa Econômica Federal.



PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2017

§ 1º A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS deverá firmar acordos de 

cooperação com as instituições financeiras oficiais federais de que trata este artigo, para 

estabelecer as regras de operacionalização.

§ 2º Cabe aos gestores dos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal 

beneficiários dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde:

I - efetuar os registros necessários para regularização das contas correntes junto às instituições 

financeiras oficiais federais em até cinco dias úteis após sua abertura pela Diretoria-Executiva do 

Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS; e

II - definir se os recursos deverão ser mantidos em aplicação financeira de curto prazo, lastreados 

em títulos da dívida pública federal, com resgates automáticos, prevista no § 4º do art. 3º, ou se 

serão transferidos para caderneta de poupança. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 

28.12.2017).



QUANTITATIVO DE MUNICÍPIOS POR AÇÃO

AÇÃO QUANTITATIVO

PSF 417

SAMU 260

HPP 37

SIA 229

AIH 49

CAPS 9

LACEN 9

SRT 4
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